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Apresentação 

 

 

A Correição Ordinária, prevista no art. 40, §2º, da  Lei 

Estadual nº 221/2010, tem como precípua finalidade reunir 

informações relevantes da unidade judicial, por mei o eletrônico, 

relacionadas à condução administrativa dos processo s judiciais, com 

vista a identificar possíveis irregularidades e ori entar acerca das 

medidas a serem adotadas, como forma de conferir re gularidade aos 

trâmites processuais. 

Para tanto, expediu-se a Portaria n.º 02/2016, publ icada 

no Diário da Justiça nº 5.566, pág. 450, de 21.01.2 016, na qual 

destacou-se o período de 12 a 16.09.2016  para a realização da 

Correição Geral Ordinária na 1ª Vara da Infância e da Juventude da 

Comarca de Rio Branco. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Corregedoria Geral da Justiça 

__________________________________________________________________ 
 

 

Rua Tribunal de Justiça, s/nº, Via Verde - Rio Branco, AC 
Tel: 3302-0465        E-mail: coger@tjac.jus.br 

 

3

 
 
 
 
 
 
 
 

Desenvolvimento dos trabalhos 

 

 

A captação das informações, relativas aos serviços 

forenses judiciais, foi realizada na forma eletrôni ca, utilizando-

se do Sistema Processual SAJ/EST. 

A sistemática adotada para análise correcional cons istiu 

na seleção de processos, contidos nas filas de trab alho do fluxo 

processual da Secretaria, há mais de 60 dias. 

Também foram observados os processos conclusos por mais 

de 100 dias, os processos em poder dos Juízes Leigo s para proposta 

de deliberação há mais de 30 (trinta) dias, bem ain da os mandados 

pendentes de cumprimento com prazo superior a 30 (t rinta) dias e as 

petições com juntada pendente por mais de 15 dias. 

Consignou-se, ainda, os processos em andamento sem 

movimentação há mais de 60 dias, orientação quanto às movimentações 

processuais e verificação se o número de servidores  atende os 

ditames da Resolução nº 15/2014. 
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CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL 
1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE RI O BRANCO 
JUÍZA DE DIREITO TITULAR ROGÉRIA JOSÉ EPAMINONDAS T OMÉ DA SILVA  

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS DA UNIDADE JUDICIÁRIA  
Portaria: 02/2016 

Período designado para correição: 12 a 16.09.2016 

Processos em andamento: 1.664 
 

Data do processo mais antigo: 10/02/2011  (0000185-
05.2011.8.01.0081 – Situação: 
Julgado)  

 
Analisando o Relatório Gerencial da 1ª Vara da Infâ ncia 

e da Juventude da Comarca de Rio Branco, extraído d o SAJ/EST, e 
consultando o SAJ/PG5, no dia 12 de setembro de 201 6, constatou-se 
o seguinte quadro situacional: 
 
1. FLUXO DE TRABALHO 

 
Processos nas respectivas filas por período superio r a 

60 (sessenta) dias.  
 
1.1. Infância e Juventude – Infracional - Processos  
 
a) Ag. Expedição de Mandado 
 

Processo  Classe  

0000158-46.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000204-69.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000354-16.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000512-71.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000553-38.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000578-51.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000603-64.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000657-30.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000659-97.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000678-74.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000694-57.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000695-42.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000716-18.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000721-40.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000868-66.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001056-93.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001074-51.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001454-40.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  
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Processo  Classe  

0001506-70.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001714-20.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001794-18.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001941-10.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002335-17.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000002-58.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000006-95.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000008-65.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000009-50.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000010-35.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000010-69.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000012-05.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000013-87.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000015-57.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000015-91.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000019-94.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000020-79.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000022-49.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000023-34.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000025-04.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000029-41.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000034-63.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000038-03.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000039-85.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000042-40.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000043-25.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000044-10.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000048-47.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000049-32.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000050-17.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000062-31.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000064-98.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000066-68.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000068-38.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000076-15.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000078-82.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000079-67.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000082-22.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000083-07.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000084-89.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000085-74.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000088-29.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000092-66.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000094-36.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000097-88.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000099-58.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000107-35.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000110-87.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000115-12.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000118-64.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  
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Processo  Classe  

0000150-69.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000159-31.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000160-16.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000162-83.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000196-58.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000197-77.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000199-13.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000202-65.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000215-64.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000218-53.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000221-08.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000228-63.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000231-18.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000232-03.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000252-91.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000257-16.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000260-68.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000261-53.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000263-23.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000264-08.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000266-75.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000275-37.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000283-14.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000286-66.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000287-85.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000295-28.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000296-13.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000297-95.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000298-80.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000299-65.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000300-50.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000302-20.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000304-87.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000308-61.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000318-71.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000320-41.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000322-45.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000324-15.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000325-63.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000355-98.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000380-14.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000393-13.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000405-27.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000414-86.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000422-63.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000423-48.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000425-18.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000426-03.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000433-92.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000437-32.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  
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Processo  Classe  

0000443-39.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000444-24.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000448-61.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000451-16.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000452-98.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000461-94.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000463-64.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000466-82.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000467-67.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000468-52.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000475-44.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000479-81.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000480-66.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000482-70.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000484-06.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000492-80.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000494-84.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000499-72.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000501-42.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000505-79.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000506-64.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000507-49.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000508-34.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000511-86.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000521-33.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000525-70.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000527-40.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000534-66.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000541-58.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000544-13.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000564-67.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000601-94.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000628-14.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000820-44.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000821-29.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000823-96.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000829-06.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0000842-39.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001036-05.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001108-89.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001110-59.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001114-96.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001117-51.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001156-48.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001244-86.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001270-84.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001271-69.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001284-68.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001302-89.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001308-96.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  
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Processo  Classe  

0001309-81.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001317-58.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001392-34.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001452-70.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001464-84.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001469-09.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001477-20.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001540-11.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001541-30.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001552-59.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001606-88.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001616-35.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001640-63.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001698-66.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001706-43.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001790-78.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001826-86.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001841-55.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001849-32.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001850-17.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001890-96.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001899-58.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001902-13.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001938-55.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001964-53.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001972-30.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001974-97.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001979-22.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001985-29.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001988-81.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001990-51.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0001998-28.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002002-65.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002018-19.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002019-04.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002028-63.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002034-70.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002055-46.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002090-06.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002094-43.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002103-05.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002119-56.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002147-24.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002151-32.2013.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002155-98.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002158-53.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002159-38.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002173-22.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002190-58.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002193-13.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  
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Processo  Classe  

0002200-05.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002202-72.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002203-57.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002205-27.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002217-41.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002227-85.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002236-47.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002239-02.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002246-91.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002257-23.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002264-15.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002265-97.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002266-82.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002271-07.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002275-44.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002276-29.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002277-14.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002290-13.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002295-35.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002324-85.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002327-40.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002333-47.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002336-02.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002339-54.2015.8.01.0081  Relatório de Investigações  

0002340-39.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002351-68.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002356-90.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002363-82.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002364-67.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002369-89.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002370-74.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002372-44.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002374-14.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002378-51.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002389-80.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002395-87.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002408-86.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002425-25.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002427-92.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002429-62.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002430-47.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002433-02.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002434-84.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002435-69.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002436-54.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002437-39.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002438-24.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002440-91.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002443-46.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002444-31.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  
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Processo  Classe  

0002445-16.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002448-68.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002451-23.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002454-75.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002455-60.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0002456-45.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0017467-50.2015.8.01.0070  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0017472-72.2015.8.01.0070  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0500439-76.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0500564-78.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

0500688-27.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

 

b) Vista ao Núcleo 
 
Processo  Classe  

0000504-65.2014.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

 

1.2. Infância e Juventude – Infracional/Execução - Processos  
 
a) Ag. Designação de Audiência 

 
Processo  Classe  

0000848-12.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sócio-Educativas  

0001017-96.2015.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

 

b) Ag. Relatório Técnico MSE - Internação  
 

Processo  Classe  

0000689-60.2016.8.01.0008  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000740-46.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000785-72.2016.8.01.0009  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000882-50.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0002051-09.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sócio-Educativas  

 
c) Ag. Relatório Técnico MSE - Liberdade Assistida 
 

Processo  Classe  

0000158-80.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000167-08.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000427-22.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000770-81.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000776-88.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000822-77.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  
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Processo  Classe  

0000824-47.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001390-30.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001447-48.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001511-58.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0002066-75.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000068-72.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000143-14.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000170-60.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000226-30.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000365-79.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000416-56.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000515-03.2015.8.01.0003  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000542-09.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000591-27.2015.8.01.0003  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000699-16.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000741-02.2014.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000772-85.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000910-52.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000918-29.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000933-95.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000971-10.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001057-15.2014.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001080-24.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001132-20.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001400-74.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001405-96.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001558-32.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001804-28.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001836-67.2014.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0001858-91.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0002113-49.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0002176-74.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

 
d) Ag. Relatório Técnico MSE – Prestação de Serviço   
  

Processo  Classe  

0000101-35.2016.8.01.0014  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000361-08.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000362-27.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000584-92.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000678-40.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000780-28.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000805-41.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000807-11.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0000954-37.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0002243-39.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0002244-24.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sóci o-Educativas  

0002291-95.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sócio-Educativas  
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e) Ag. Relatório Técnico MSE - Semiliberdade  
 

Processo  Classe  

0002171-52.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sócio-Educativas  

0000028-27.2014.8.01.0081  Execução de Medidas Sócio-Educativas  

0000399-20.2016.8.01.0081  Execução de Medidas Sócio-Educativas  

 

f) Vista a Pedagoga 
 
Processo  Classe  

0001770-87.2014.8.01.0081  Execução de Medidas Sócio-Educativas  

 
g) Vista ao Defensor / Advogado da Parte  
 

Processo  Classe  

0001385-08.2015.8.01.0081  Execução de Medidas Sócio-Educativas  

  
Recomendação: 

Importante ressaltar que na hipótese de existir 
processos em filas que não correspondem à última mo vimentação nos 
autos, ainda que a fila de trabalho e movimentação processual sejam 
duas situações distintas, é necessário haver uma co esão visando um 
melhor gerenciamento dos autos. Assim, recomenda-se  que as filas de 
trabalho estejam de acordo com a situação processua l na forma mais 
alinhada possível. 

 
Destarte, identificadas movimentações errôneas no S AJ, 

imprescindível efetuar as devidas correções, a fim de não embaraçar 
e descaracterizar a situação real dos autos. 

 
Em havendo processos na fila “Aguardando Designação  de 

Audiência”, cuja data da audiência já fora destacad a com a 
expedição e cumprimento do respectivo mandado judic ial, recomenda-
se que tais feitos sejam movidos para a fila “Aguar dando Realização 
de Audiência”.  

 
Quanto àqueles processos que aguardam a designação ou a 

realização de audiência para data longínqua, recome nda-se que a 
expedição e remessa do respectivo mandado à CEMAN o corra com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, em observâ ncia ao 
Provimento nº 04/2009, evitando-se, dessa forma, qu e os mandados 
sejam incluídos nos plantões judiciais, fato que on era o Poder 
Judiciário.      
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A Secretaria deverá, ainda, adotar providências 
tendentes ao impulso dos feitos paralisados nas res pectivas filas 
há mais de 60 (sessenta) dias. 

 

2. PROCESSOS CONCLUSOS POR MAIS DE 100 DIAS 
 

Não há processos conclusos por mais de 100 dias. 

 
3. MANDADOS PENDENTES DE CUMPRIMENTO 
 
Mandados pendentes de cumprimento +30 dias 
Processo  Classe  

0000692-87.2016.8.01.0081  Processo de Apuração de Ato Infracional  

 
Recomendação: 

Em observância ao item 2.3.16, XXI, do Provimento n º 
03/2007 (Consolidação das Normas da Corregedoria Ge ral da Justiça), 
a unidade judicial deve adotar as providências no s entido de cobrar 
a devolução dos mandados, junto à CEMAN, pendentes de cumprimento, 
há mais de 30 (trinta) dias. 
 

4. PETIÇÕES COM JUNTADA PENDENTE 
 

Não existe petição com juntada pendente. 
 

5. PROCESSOS EM ANDAMENTO SEM MOVIMENTAÇÃO 
O mesmo Relatório Gerencial extraído do SAJ/EST, no  dia 

12 de setembro de 2016, da 1ª Vara da Infância e da Juventude  da 
Comarca de Rio Branco , mostra a presença de 111 (cento e onze) 
processos sem movimentação por mais de 60 dias (ane xo). Desse 
total: 

 
Mais de 60 dias:  78 (setenta e oito) processos 

Mais de 100 dias: 33(trinta e três) processos 

Recomendação:  

Com a finalidade de conferir regularidade aos trâmi tes 
processuais recomenda-se a adoção de providências v oltadas ao 
impulso dos feitos. 
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6. DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS  
 

De acordo com o sistema processual a unidade aprese nta 
730 processos pautados, sendo que a audiência mais longínqua está 
designada para 25.04.2017, conforme segue: 
 

Data : 12/09/2016 (14) Data : 07/11/2016 (11) Data : 20/02/2017 (4) 
Data : 13/09/2016 (9) Data : 08/11/2016 (9) Data : 21/02/2017 (4) 
Data : 14/09/2016 (10) Data : 09/11/2016 (8) Data :  22/02/2017 (4) 
Data : 15/09/2016 (18) Data : 10/11/2016 (6) Data :  23/02/2017 (3) 
Data : 16/09/2016 (16) Data : 14/11/2016 (8) Data :  27/02/2017 (2) 
Data : 19/09/2016 (12) Data : 16/11/2016 (7) Data :  28/02/2017 (3) 
Data : 20/09/2016 (13) Data : 17/11/2016 (5) Data :  06/03/2017 (5) 
Data : 21/09/2016 (11) Data : 21/11/2016 (9) Data :  07/03/2017 (5) 
Data : 22/09/2016 (16) Data : 22/11/2016 (6) Data :  08/03/2017 (4) 
Data : 23/09/2016 (26) Data : 23/11/2016 (7) Data :  13/03/2017 (3) 
Data : 26/09/2016 (13) Data : 24/11/2016 (4) Data :  14/03/2017 (4) 
Data : 27/09/2016 (12) Data : 28/11/2016 (5) Data :  15/03/2017 (4) 
Data : 28/09/2016 (11) Data : 29/11/2016 (6) Data :  16/03/2017 (2) 
Data : 29/09/2016 (14) Data : 30/11/2016 (4) Data :  20/03/2017 (5) 
Data : 30/09/2016 (19) Data : 01/12/2016 (3) Data :  21/03/2017 (6) 
Data : 03/10/2016 (11) Data : 05/12/2016 (3) Data :  22/03/2017 (4) 
Data : 04/10/2016 (10) Data : 06/12/2016 (3) Data :  23/03/2017 (4) 
Data : 05/10/2016 (9) Data : 07/12/2016 (3) Data : 27/03/2017 (4) 
Data : 06/10/2016 (16) Data : 12/12/2016 (3) Data :  28/03/2017 (3) 
Data : 07/10/2016 (14) Data : 13/12/2016 (4) Data :  29/03/2017 (2) 
Data : 10/10/2016 (10) Data : 14/12/2016 (4) Data :  30/03/2017 (3) 
Data : 11/10/2016 (10) Data : 23/01/2017 (5) Data :  03/04/2017 (3) 
Data : 13/10/2016 (13) Data : 24/01/2017 (4) Data :  04/04/2017 (3) 
Data : 14/10/2016 (6) Data : 25/01/2017 (5) Data : 05/04/2017 (3) 
Data : 17/10/2016 (10) Data : 30/01/2017 (4) Data :  06/04/2017 (3) 
Data : 18/10/2016 (10) Data : 31/01/2017 (4) Data :  10/04/2017 (4) 
Data : 19/10/2016 (10) Data : 01/02/2017 (4) Data :  11/04/2017 (4) 
Data : 20/10/2016 (12) Data : 02/02/2017 (1) Data :  12/04/2017 (3) 
Data : 21/10/2016 (10) Data : 06/02/2017 (4) Data :  13/04/2017 (4) 
Data : 24/10/2016 (10) Data : 07/02/2017 (5) Data :  17/04/2017 (3) 
Data : 25/10/2016 (11) Data : 08/02/2017 (5) Data :  18/04/2017 (2) 
Data : 26/10/2016 (10) Data : 09/02/2017 (3) Data :  19/04/2017 (2) 
Data : 27/10/2016 (16) Data : 13/02/2017 (3) Data :  20/04/2017 (3) 
Data : 31/10/2016 (7) Data : 14/02/2017 (3) Data : 24/04/2017 (4) 
Data : 01/11/2016 (7) Data : 15/02/2017 (5) Data : 25/04/2017 (2) 
Data : 03/11/2016 (9) Data : 16/02/2017 (1)  

 

 
7. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

 
Quanto à movimentação processual, destaque-se que c om a 

implantação das Tabelas Processuais Unificadas (Res olução CNJ nº 
46/CNJ, de 18/12/2007) ao Sistema de Automação da J ustiça (SAJ), 
tornou-se obrigatória a observância da mencionada t abela, no 
lançamento das movimentações processuais de acordo com ato 
judicial, não devendo ser utilizada movimentações g enéricas, de 
forma que o extrato processual reflita a real situa ção dos feitos.    

 
Deste modo, com a finalidade de padronizar e 

uniformizar a terminologia das movimentações proces suais, à vista 
do comando emitido pelo Conselho Nacional de Justiç a (Resolução nº 
46/2007), as tabelas processuais unificadas devem s er observadas 
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tanto para aos atos do Juiz, como para os praticado s pela 
secretaria da unidade judicial. 
 

8. ATOS NORMATIVOS INTERNOS DIRECIONADOS À INFÂNCIA  E JUVENTUDE 
 

Quanto aos processos que versam sobre matéria 
relacionada a Infância e Juventude, a unidade judic ial deverá 
observar o cumprimento precípuo dos seguintes atos normativos:  

 
• Resolução CNJ nº 54/2008, Ofício Circular nº 

028/CNJ/COR/2013 e Pedido de Providências COGER nº 0000120-
78.2012.8.01.8001; 

• Resolução CNJ nº 77/2009 e Recomendação CNJ nº 25/2 009; 
• Resolução CNJ nº 131/2011; 
• Resolução CNJ nº 165/2012; 
• Recomendação CNJ nº 18/2008; 
• Provimento nº 32/2013 da Corregedoria Nacional de J ustiça; 
• Instrução Normativa nº 02/2010, da Corregedoria Nac ional de 

Justiça; 
• Recomendação nº 08/2012, da Corregedoria Nacional d e 

Justiça; 
• Instrução Normativa nº 02/2009, Corregedoria Nacion al de 

Justiça; 
• Instrução Normativa nº 03/2009, Corregedoria Nacion al de 

Justiça; 
• Ofício Circular COGER nº 43, de 30.06.2011; 
• Item 4.1.1, 4.2.1. e 4.2.4 da Seção 1 do Capítulo 4  da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Gera l da 
Justiça. 
 

9. METAS NACIONAIS - 2016 
 

De acordo com o relatório preliminar das Metas 
Nacionais 2016, do Conselho Nacional de Justiça, el aborado pela 
DIGES e recebido nesta Corregedoria em 19.08.2016, os quais foram 
encaminhados às respectivas Unidades Judiciais nos dias 22.07.2016 
e 29.08.2016, a 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de 
Rio Branco apresenta o seguinte acervo (relatório a nexo), pendente 
de julgamento: 
 

Meta 2: 01 processo  
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10. PENDÊNCIAS QUANTO AO RELATÓRIO CORRECIONAL RELATIVO AO ANO DE 
2015. 
 

A unidade sanou todas as impropriedades consignadas  no 
relatório correcional, referente ao exercício de 20 15. 
 

11. RECOMENDAÇÕES GERAIS 
  

Ante essas considerações, no exercício do dever 
funcional de supervisionar os serviços forenses (ar t. 19, I, LC nº 
221/2010) recomendo: 

 
a)que as impropriedades identificadas, durante o at o 

correcional, sejam sanadas, no prazo de 60 (sessent a) 
dias, ou na impossibilidade de cumprir algum item 
específico, que apresente justificativa, comunicand o 
a esta Corregedoria todas as providências adotadas;  

 
b)que seja conferido ao jurisdicionado tratamento 

cortês, condizente com a postura que deve ser adota da 
por um servidor público (art. 166, da LC nº 39/1993  – 
Estatuto do Servidor Público do Estado do Acre); 

 
c)cumprimento estrito a todas as normas expedidas p ela 

Corregedoria-Geral de Justiça, bem ainda aquelas 
emanadas do Conselho Nacional de Justiça, em especi al 
no que se refere aos procedimentos adotados nos 
diversos segmentos da Secretaria do juízo; 

 
d)a alimentação correta dos Sistemas do Conselho 

Nacional de Justiça, de competência dessa unidade 
judiciária, obedecendo os prazos estabelecidos, 
conforme tabela anexa; 

 
e)implementação de melhorias nos processos de traba lho 

realizados nessa unidade judicial, visando a 
otimização das práticas cartorárias. 
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QUADRO DE SERVIDORES LOTADOS NA 1ª VARA DA INFÂNCIA  E DA JUVENTUDE 
DA COMARCA DE RIO BRANCO 

 
A composição do quadro de servidores lotados na 1ª Vara 

da Infância e da Juventude da Comarca de Rio Branco  é a seguinte:  
 
 

Nome Cargo Efetivo Quadro Cargo Comissionado 

Wanderley Nogueira 

Técnico 
Judiciário/ 
Agente de 
Segurança Efetivo Diretor de Secretaria 

Kamila da Rocha 
Leite   

Provimento em 
Comissão  Assessor de Juiz  

Claudio Alberto 
Felix Rossetto  

Técnico 
Judiciário/ 
Auxiliar 
Judiciário  Efetivo  

Função de Confiança –  
Assistente de Juiz  

Adriano Ferreira 
Feitosa 

Analista 
Judiciário/ 
Técnico 
Judiciário Efetivo 

Função de Confiança –  
Assistente de Juiz 

Marcos Miranda da 
Silva 

Técnico 
Judiciário/ 
Auxiliar 
Judiciário Efetivo 

Função de Confiança –  
Assistente de Juiz 

Creuza Macedo de 
Oliveira 

Técnico 
Judiciário/ 
Auxiliar 
Judiciário Efetivo   

Mariane Lavocat 
Barbosa de Holanda 

Técnico 
Judiciário/ 
Auxiliar 
Judiciário Efetivo   

Teresa Lima da Silva 

Técnico 
Judiciário/ 
Auxiliar 
Judiciário Efetivo   

Lúcia Maria Batista 
Ad-Víncula Santana 

Técnico 
Judiciário/ 
Auxiliar 
Judiciário Efetivo  

Kariny Costa 
Gonçalves 

Analista 
Judiciário/ 
Psicológo Efetivo  

Franc isco Rodrigues 
de Oliveira   

À Disposição –  
Deracre    

Giovanny Mesquita 
Belmonte de Lima  Estagiário   

 
Dotação de pessoal nos termos da Resolução nº 15, d e 21 

de novembro de 2014: 
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VARAS CÍVEIS E CRIMINAIS* 
Unidade 
Organizacional 

Quantitativo de cargos comissionados, funções de co nfiança e 
efetivos 

Gabinete de Juiz 1(um)...Assessor de Juiz (CJ5)  
3(três)...Assistentes de Juiz (FC3) – preferencialm ente 
analistas judiciários - área judiciária (Direito) 

Secretaria de Vara 
Cível 

1(um)....Diretor de Secretaria (CJ5) 
8(oito)....Servidores efetivos (preferencialmente c inco 
técnicos judiciários e três analistas judiciários –  área 
judiciária)  
2(dois)....Estagiários (preferencialmente em Direit o)  

*Varas especializadas ou residuais 
 
 

Observação: 
         Tendo em vista a ausência de previsão de d otação pessoal 
das Varas da Infância e da Juventude da Comarca de Rio Branco, na 
Resolução nº 15/2014, fora utilizada a dotação de p essoal das Varas 
Cíveis e Criminais da mencionada Comarca, a qual nã o contempla  
“Analista Judiciário/Psicológo”. 
 

 
TABELA COMPARATIVA 

Especificação Resolução Nº 15/2014 Lotação atual 
Assessor de Juiz 01 01 
Assistentes de Juiz  03 03 
Diretor de Secretaria 01 01 
Servidores efetivos 08 04 
Estagiários 02 01 
À Disposição – Deracre inexistente 01 
Analista Judiciário/ 
Psicológo 

inexistente 01 

 
O quadro de servidores da 1ª Vara da Infância e da 

Juventude não atende à Resolução nº 15/2014. Confor me aponta a 
tabela comparativa, na unidade há o déficit  de 04 servidores 
efetivos e 01 estagiário.  
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Conclusão 

 

A correição, na forma eletrônica, ocorreu dentro do  

prazo previsto. 

Após a análise dos relatórios correcionais, restou 

constatada a inexistência de processo concluso há m ais de 100 (cem) 

dias à Juíza Togada. 

Quanto aos processos alocados na Secretaria observo u-se 

a existência de expressiva quantidade de feitos par alisados em 

filas de trabalho, por período superior a 60 (sesse nta) dias, 

carecendo de medidas de gestão que devem ser adotad as pela 

magistrada. 

 Destaque-se que as irregularidades apontadas têm o  

escopo de contribuir ao bom gerenciamento da unidad e judicial 

garantindo, dessa forma, a regularidade no trâmite processual.  

A intenção é que não ocorra a reincidência das 

impropriedades identificadas. Outrossim, as demais orientações 

necessárias serão repassadas após a correição prese ncial, 

sublinhando que os gestores das Unidades Judiciária s devem manter 

fiscalizações internas periódicas com vista ao alca nce da grande 

missão do judiciário Acriano, que é a entrega de um a prestação 

jurisdicional célere, eficaz, que atenda aos anseio s sociais.  

Rio Branco, 12 de setembro de 2016. 

 
 

Desembargadora Regina Ferrari  
Corregedora-Geral da Justiça  


